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1ª Parte: PREÂMBULO 

GOVERNO MUNlCiPAL 

FARIAS BRITO 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2021.12.30.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n°. 87, 
Centro, Farias Brito - Ceará, por intermédio do(éJ) Pregoeiro( a). e Membros da equipe de apoio 
designados pela Portaria nº 01160221/2021, torna público, para conheciniento dos interessados, 
que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 10.024 c:le 20 de Setembro 
de 2019, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, e subsidiariamente>pela Lei Federal 
8.666 de 21 de Junho de 1993, o que determina a Lei complementar nº123/20Q6, 147/2014 e 
suas alterações e demais e}(igências. deste Edital. A presente licitação será no site 
https: //bllcompras.com ~ 

1.0 DO OBJETO 
l.l Apresente licitação tem por objeto a aquisição<d~águamineral e recargasdegás liqueféitode 
petróleo - GLP destinadas ao atendimento da.snecessidades dasdiversas Secretarias do Muniçípio 
de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO·ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO. 
2.1. ·º editar está ·dispOnível gratuitarn~nte. nos ~ítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.br, www.tce.ce.qov.br/licitacoes ehttps:Ilbllcompras.com. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https: // bllcompras.com. 

3.0~ DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de Jél11eiro de 2022, às.17h. 
3.2 ... DATA DE ABERTURA DAS PR()PO?TAS:.14 de Janeir(tde 2922,. às 9h. 
33. INÍCIODA SESSÃO DE DISPUTADE PREÇO~: ~4: çleJaneirode 2022, às 9h30min. 
3A. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF i 
3 .• 5 •• · .• •Na.·.·hipótese de. ~ãoihavepexpediente· oupcorrendoqualquer fat() sup~rv·e:niente·•q~e · impe~a a 
realização do certamena dataprevista, a sessãoserá •. remarcadayparanomínimo48H.a contar da 
respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n°. 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias consta~ 
no quadro abaixo: ~ ·. 
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órgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 
01 01 04.122.0003.2.002.0000 3.3.90.30.00 1001000000 
01 02 04.122.0004.2.003.0000 3.3.90.30.00 1001000000 
01 03 20.122.0011.2.007.0000 3.3.90.30.00 1001000000 
01 04 04.122.0015.2.010.0000 3.3.90.30.00 1001000000 
01 os 04.122.0004.2.013.0000 3.3.90.30.00 1001000000 
01 06 06.181.0075.2.014.0000 3.3.90.30.00 1001000000 
01 06 26.122.0029.2.015.0000 .. ·· . 3.3.90.30.00 1001000000 
01 07 

···.· 
04.122.0088.2.016.0000 3.3.90.30.00 1001000000 

01 07 13.392.0088.2.019.0000 3.3.90.30.00 1001000000 
01 07 

· .. 

27.812.0087.2.020.0000 3.3.90.30.00 . 1001000000 
02 02 12.122.0049.2.022.0000 3.3.90.30.00 2111000000 
02 02 12.361.0056.2.026.0000 3.3.90.30.00 

.... 
2113000000 

02 02 .·· 12.365.0056.2.033.0000 3.3.90.30.00 2113000000 
02 02 12.366.0056.2;035.0000 3.3.90.30.00 2113000000 
02 02 . 12.367.005 6.2.036.0000 3.3.90.30.00 2111000000 
03 01 l0.122;o03R2;037:0000 ..... 3.3.90.30.00 2211000000 
03 01 

.... 
10.301.0032.2.039:0000 

··. 

3.3;90.30.00 2212000000 . 

03 
. ·. 

01 10.301.0032.2.040.0000 3;3;90.30.00 2212000000 .· 

03 01 
. ·. 

10.301.0037.2.042;0000 
· .. ··. 

3.3.90.30.00 2212000000 ·.· ... · .. ·. .·· 
.·· ·• 

.. · 03 01 
.. · 

10.301~0032.2.043;0000 
.· 

3.3.90.30.00 2211000000 .. 
: .. ... ·· . 

• .. 

03 .... ·. 01 
. · 

10.302.0032.2;044.0000 3.3.90.30.00 2212000000 
.. 

. 

03 01 ·.·. 10.302.0032.2.046.0000 3.3.90.30.00 2212000000 
.. · 

·.·. · ... · ... 
.·. 

.· ... 03 ••.. 01 10.303.0032.2.04 7.0000 ·· . · .. ·.· 3.3.90.30.00 2212000000 · ..... [ 
. · 

03 01 .. 

. 

10.305.0032.2.048.0000 3.3;90.30.00 2212000000 
03 01 10.301.5018.2.068.0000 

. ... 
3.3.90.30.00 2212000000 . 

04 
.. 

01 08.122;0040.2.049;0000 3.3.90.30.00 1001000000 . 

·.·· 

04 ········01 08.241.0044.2.051.0000 .· 3.3.90.30.00 2312000000 
. 

. · 04 
.... 

01 1 / · .... 08.2.42.0044.2.052.0000 .· 3.3.90.30.00 
. .... 

2312000000 
• . 

. 
. ·. ·.• 

04 01 
.... .. . · 

08.244.0044.2.054.0000 
. 

3.3.90.30.00 .··· 2312000000 

... 

.. 

.• · . 

04 01 OS.244.0044.2;055.0000 
. ·•· 

. ··•· ·. 3;3.90.30.(JO 
.· 

2312000000 1· ... .·· ..·· 
.· ... 

04 01 08.244.0044.2.056.0000 . . . 
3.3:90.30.00 · . 2312000000 .. .. 

. ··04 01 08.244.0044.2.057;0000 3.3.90.30.00 .·· 2312000000 
.. 

04 OL ·.·.· 08.244.0044.2.059.0000 3.3.90.30.00 2312000000 
. 

04 ······01··\> .· 

. 

08.244.0044~2.060.0000 3.3.90.30.00 2312000000 1 · .. · ... 

04 ffl >.· ·
1

· .. 0$.244.0044.2.061.0000 3.3.90.30.00 1001000000 ·.• ;. . . 

04 01 1 
.. . 

08.244.00442.062:0000 
. 

3.3.90.30.00 2312000000 .·· .. 
.· ... · .. .. .. . . 

04 ' 01 
.. 

08243.0049.2.064.0000 
. 

3.3.90.30.00 2312000000 .•.·. ·. .. . .. · 

04 
, ... ·. 

01 ·.· 08.334.0095.2.065;0000 
. .. 

33.90.30.00 1001000000 .· ······ 04 
. 

01 
. 

08'.244.0044.2.066.0000 .. ·•· 
.. 

3.3.90.30.00 2311000000 
.· 

... ·.· . 

... · 04 01 08.122.501R2:069.0000 ··.· ..· 3.3.90;30.00 2312000001 
·. · .. 

6 .• ()· DA.•·PART1CIPACÃO,• •.• oo••.·cR~DE·NC:IAME.~T()·····E····DA .. DEC~RÃCÃO 
6.1. Os intere.55adosen1participardeste certamedeverão estarcredenciad()sjunto.·ao<sisterna BLL 
(Bolsa de Licitações eLeilõesdoBrasil) no site https://bllcompras.com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 
2.2. deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá 
ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda 
através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.org.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e_ sociedades cooperativas regularment 
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estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microernpresas, ernpresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que·se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federalnº 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
em seu Capítulo V~ DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte<deverão declarar no Sistema 
BLL (Bolsa de· Licitações e L~ilõts do Brasil) no site https://bllcompras.com, o exercício da 
preferência prevista na Lei ComplementarnºJ23/2006. 
6.7. A part.icipação implicaaacei.taçãointegral.dos termos d.esteedital. 
6.7.l .. Évedadaaparticipaçãqdepessoafísicaejurídica nosseguintes casos: 
6. 7. 2 .. so.b a. formª •. de consórcio, qualqu~rq~e s,eja sua constituição; 
6.7.3.Quetenharn ern cornum·.um ou.m9issócios. cotistas.e/ou·.·prepostos··com procuração; 
6. 7.4. Qu~> estejam em estado de insolvência ..... cMI, sob processo de faf~ncia, cqncordata, 
recuperaçãojudicial ou extrajudicial, dissoluçãg, fusão1c:isªo/ incorporação e liquidação; 
6.7.5.Impedid~s de licitare contratar çom a l}dminlstração; 
6.7.6• Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com 
Administração; 

â?~~i~=~~~~~=~tai6~&~~=~: pela Administração • Pública, enquanto . perdurarem os motivos 

6. 7 .8.Servidor público ou···· empresas cujos dirigentes, 9erentes,>.sóci9s ou componentes de se~ 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Qireta ouindireta; 
6.7.9. EstranÇJeiraspãoautqrizadas a con1erci~Hzarno~aís; 
6. 7 . .10. Empresas cµjq estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta f idtação. 

7.o.····. DA FORMA DE> APRESENTACÃO · DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÃO. 
7 .l. Os tidtantes deverão encamln.har/anexar, e*dusiVamente por rneio do Sistema da ]3olsade 
Licit9çpes cjo Brasil, no sítio eletrônico ~ttps:/lbllcompras.com, ·o?. documentos de ha9mtação 
~xigid?? ne.st~ Edital. .. co.m >r~lação .•.·à proposta>JO:icial, .... basta.>··.qu~ ªimes.íllª .. seja ...• cadastrada na 
plataforl'Yla1c9rn a .descrição dc1obj~to ofertadoe··•seusrespectivospreços,<atéadata eohorário 
estabelecidos para al)ertµrc3dasessão pública, ·não sendo necessário o envio da.proposta inicial 
como arquivo digitalizado em anexo. 
7 .1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(https:L/bllcompras.com). ~ 
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7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade dé:1proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empres9de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encarpinhamento da 
proposta e da documentação.de habHitação, por intermédio de funcionalidadedisponível no 
sistema eletrônico no site https:[/bUcompras.com. 
7.6. Incumbirá ao licitante aco111paohar ~s operações no.>siste111a eletrônico durante a sessão 
pública ido ·Pregãp, ficando r~~popsável p~l() ônus decorn~nte ida perda de negócios, diante da 

i.n· .. º ... ·. b ...•. ·se.•·.rv ... ··.· .. · .•.~ .. n.·.· .. ·.ci·.ª ....... ·· de····.· ... ···.·••··· .. q .. u .. · .. ·ª .. · .. i .. s .. q···.·u···.·· .•. ·.••.·.e·········.r·•· •. •.• .. ·· •.• • .. •.·.•.m .. •···· .. ·.·.·.·.e·· .. ··.··.nsa···.• ... ·•·· .. ···.·g.·.· .. · •• ··.e· .. ···.·.•.·.·•.n.·.·.• ... ·.·s .•. ·.···.·.····.··.··e····· ..• •.m.·.·· .. ··.· it·· .. ··i·· .. d······.·.·.·.·.·ª.·.··.·.··.· ... •· .. s····.· .. · ·.·•· .. ·.·.P· .. · ~lo sisteméJ. ou da descon·· ..... ··e .. xão d .. ·.·.ª.·.·.· •. ···.·.••·.··.P····· ... ª .. ···•···rt··.·.·.··.e ... · .. ·d. o próprio licitante. 
7 .• 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação/ por 
eles apresentados, até a abertura da sessão públita. 
7 .8. Não será estabelecida nessa etapa do certarne, .ór(f em de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente . ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das.propostas. 
7.9. Será vedaci.a. aid~ntificaçêodo licitante. 
7.10. Os d9cumentos<que SºrnP9ernclpropost9 e ª··.habilitaçªo doJicitante.rpelhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do. Pregoeiro e <para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.11 .. ··Nos. valores propostos estarão .. ·• inclusos .todos os custo~· .... operaci9nais, encargos 
previdenciári9s1itrabalhistas, .•. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta· ou 
indir~tamentepofornecimentodosbens/prestação·.de··serviços. 
7.12. Os preçosofertaclos,ta~tonapropostainicial, qqanto na etapa de lances, serão deéxclusiva 
responsabilidade do .Uci~ant~, nãplhe assistindo º. direito de pleitear qualquer alteração sob 
ategaçãode.,erro, omissã°'ouqualquer·o.utro· pretexto. 
7.13. A não apresentação dos ?osumentos de J1apilitaçãoexigidosm~ste edital, exclusivamente por 
meio idº>·?istema BLL {Bolsa .ae. Licitações>. e .... Leilões. do·· ·Brasil), no sítio. eletrônico 
http~:l./bllco111pra~.c:cH11,· até· .. ~· .. cjata. e.·. horário estabelecid9s·•···.par(3·abertura da sessão .. •p~blica, 
acarretará ·······.•11ª . inapilit~ção/cl~sclas~ificação .. ·. ·. do proponente,··.··· .. ·.· ... ·serido >convocado o licitante 
subsequente, e assimsucessiyamente, observadaa ordem de classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. ~· 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classific.adas pelo(a) pregoeiro(a) e. ~ 
somente estas participarão da etapa de lances. 

i; .• °";~i"'c'Y•;,~'"'''·'"''l"''"'"''~'''téo'i,;ç;,o•i'*""""'""'"''"""~'""'*'~~l'\"•'"'"""'';"''iir;;\""'*"'&'«i'iC*'é;M''<«"''""~ 
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8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas aspropostas·que: 
8.5.1 - Forem elabor(3das em desacordo com os termos deste Edital e deseus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou 9ue contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simpólicos, preços irrisórip~>QlJ <c9m valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes;ou. que contenha identificação do licitante. 
8.5.2 - Queapós a fase de Janc~spu~!9()Ciaç~p, quando houver,. permanecerem com seus preços 
unit~rios etotal dos itens SUP!~i()re.s aosipre~O$ no Anexo 1 crermo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 •. DA ETAPA<DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa COff1pétitiva no hor.árió previsto nó subiténf\3.3, 
quando, então, º?······licitantes. poderão. encaminhar lances .· que deverão ser apresentados 
exclus.ivamentepor meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para. efeito de 'ªDf!~' s~r~.considerado o valor global do lote. 
9.2. l. .Na f(:lse de lanq~sr• o lance final .deverá·· atingir .·preço .. igual ouihf~rioria9 limite máximo 
constante n.o Termo de Referência; e1 caso. o.lote cotacloi?eja compostodeitens, o.preço unitário 
do item d~verá ser também igual ou inferior àquele limite~ Caso< não seja realizada a fa$e de 
lances,.o licita9te .. que cotou na proposta º•·menorpreço deveráreduzi~lo a. umv9lor igual ou 
inferior ao limite.má)(im() icjo referido Termo deReferência. 
9.2 .. 2 ..•. ·os licitante!?POc:fer~o •. ofertarlances. sucessivos, ... desde que inferiores···ao·····seú último lance 
registrado no sistema; élindaqye este seja maior que o.merior .lance já ofertado por outro. licitante. 
9.2 .• 3. Em caso de çJois o.p mais Jances de igual yalor,< prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro Jqgar. 
9 .. 3'.Durante· a sessão pública.·de.disputa, os liçitante.s serão informados, em temporeal, do v~l.or 

~~s~~w;iJª;~;i;~~~~~.~· .. Qsisterna.não ·•id.entiflc.ará .. o .• autor· .. dos· lances .. ªº( a,) pregoeirn(a)nem 

9.4. No ~a.so d.~ des~pnex~o entre o\a) pregoeiro(a} e o· sistema no decorrerd<r.etapa competitiva, 
o sistema poderápermanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a}·pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízós dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade· por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão. d.~ a . · 
parte do próprio licitante. 

0 
-
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Umo Farias Brito para tt>dor; 

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 
31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o>autorda oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lante final. eJeché:ldO em até 5 (cinco) minutos, que serásigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecid9snosJtens anteriores,.. o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6 .• Naausência de lanC:eJihal efethado.tlassificadonos b~rmosdos .itens 9.5.3 e 9.514,haverá 
o reinício da etapa fechadaparaqueosdemaislicitantes,< até o máximode 3 (três), naqrdem cje 
classificação, possam ofertar um lance final e fe.chê)d? em até 5 (cinco) minutos, que seràs,igiloso 
atéoepcerramento deste prazo, observado, após esta etapa; o dispostono itemeditalício9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro .. poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6 .. 
9.6. Após a etapa9e ~nvio d.tlances, o sistematdentificará, em coluna própEiê!,.<~smicroemprésas 
e empresas de pequeno porte participant~s, procedendo à ~ornparação com osv9lore? da primeira 
colocada, se esta for empresa de maio~ porte, assim co010 das demais .classifiSadas,. para o fim de 

ª .. P .. '.i···c· ar. -s .. ·.e.····• º .. · •. dis· ... ·P··.º.·.s···t··.º nos artigos 44 e 45,. ·.d .... · .. ª ... · .. L •. ·.·.ei.·C .. · .. º.· .. ·mple .. ment(3r n<>J23·/· .. ··.·•·· .. 2·····.•.· ... ·• .. º.·•.· ... ·.··.º.· .. • .. · .. 6· •.. ··.• ... · ..• ' ... •.• .. •.•.· ... • .. ·.·.· .. r.•.·.e···.·.··g···.····.·····u .•. ·.····.·.·t·ª· m.enta···d·· .. ·.ª ... • .. ·.·.···.P··.··.·.e··· 'º .. ·.·.·.·. Decreto n°8538/2015. 
9.7. Nessas con9ições, ªs propostas de microempresas e empresas de p~queno porte/que se 
encontré:lrem cpmpr~çpde atéSo/o{çinco porcento) acima da melhor proposta ou· melhorlance 

s·e·····.··r. ã ... º.···.·. ·.··c·.º. n·.s· i.deradas····.·.·····.·.· .. ·e·· .. ··.·.•.·· .. m.···.•· ....•.. P.··.··.· ... ª.· ... · ..•. ·.•.t.• •.. ·.•.ª ... ······ .. ·· .. ·d.··.·.·.·.·.· .• •.· .. · .. ª ... ··.• ..•. ·.··s.··.····.· ...... · •. ·•· ... c .. · .. · ... º·.····.·· ... ·.·.·.m.• .. • .• •.··· ... ·· ... •.• .. ··•.··.······.a·····.·.•· •. ·.•.· .. ·.·.p.rim ..... ··.· ... •.· ... e .. ira col····.º .. ····.· c. ª.·.d·ª ... ··. ·,········.· ...... n.º .•..... ·· ... · .. ·.··.c··•.·.·.ª. ·s.· .. º.. desta nã···.·.º.· ... ··.•··estar. enqu .•.. ··.ª ..... · .. ···.d··.·.·.·.·.·•.r ... •·.ª ... · .. · .. ·ª. ª. como·MEou EPP. 
9.8~.·.··Amelhor classificada.nos ~~rrqosd? iteíll a~terior·.terá ()direito. de encaminhar.uma.última 
oferta para desempate, obrigatoriamente e01.vatpri[lferior ao daprimeira colocada,n9prazo de 

ª .. ·t.· •e···,··.·.·· .. ·.·.·.·5··· ... ·.·•.· .• •·· .... • .. ·• .....• < ••.. ci .... ·.º·.··· .. ··.···c···.· ... º .... ·).•.· ... ·.· .... · .. ·.m.··.·.· .... · •..... ···.i.·n·.·.··u. t .• º.· ...•. · .. ·.···s·.·. · .. co·· .. ·n··· t .. · r·.· ..... º.·· .. ··.· .. •.···1 .... ª .. ·· ... · •..... ·.·do· .. ·.·.·.···.s ... · .. · .. ··.P·····.·.e··.·.·'·.·º ... ·· .. ··•··•· siste .• ··m· .. · .... ·.·.··.ª. ' .. •.· ... · •.. •.• ....•. e.·.·• .. ·.·.• .. •.º.• ... ·• .. • ... º.• .. •.·· .•. ta·d········.·.º .. · .. ·.·.• .. s •... ··.·.ª.pós·. .·.ª ..• · .. ·.· .. ·.· e .. ··. º .•. ·.····m····.··· ·u· .. ·.•·n·i···c·· .. ª .. ··ç·· ....• ·ã····.··.·.··º· · .. ·ª· .uto.· .. ··m·.· ·.ª ... 'tic9··.· .. ·.·········.••.•.·.P· .. •·. ara tanto~ 

9~9. Casp a. íl1if(Oefl1p.resa ou empresa de>·~equeno ... Porte melhor class.ificada desista. ou não· se 
manifeste· noprazo estabeleçiclq, serão convocadas as demaislicitantes<(ME ou EPP)· que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas~•e · 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
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10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10. 2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapá de negociação, o(a) Pregoeiro( a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar qua11to à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço errtrelação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no §.9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, 
conforme disposições do.edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2(duas) horas, 
através de e~111ail (licitac21o@fariasbri~o.ce.gov.br) a proposta de preços e,. se necessário, 
documentação complementa.r1 ôev~nd<J a propqsta estar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação.referida noit~1rr ~Q.l deste editaL 
10.4.1. o não cumprimento da .entr~ga da propostª final, dentro do prazo 9cima . esta9e1ecido 
(dua~ horas), acarretará desclassificação, sendo.convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classifiçaç~p· 
10.4.2. A não ê}presentação dos documentos de habilitaGão exigidos neste edital, exclusivamente 
por <meio do Sis.terna BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrôniço 
httos: // bllcompras.com, até a·. data e horário estabelecidos para abertura da s~ssão pública, 
acarretará na inabilitq~ã9/desclassificação .. ·.do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, .observada a ordem de classificaç~o. 

11.0DAPROPOSTA DE PRECOS FINAL(PROPOSTACONSOLIDADA) 
11.1. A proposta <final deverá ser apresentada em via ú.nica original, com gs preços. ajustados ao 
menor lance,· .. no~ t7r.rnos ~o Anexo IL.:- Proposta. de .Preços deste edital; corrrtodas as folhas 
rubricadas, deyend~ a última. fqlh~l vir assinada . pelo.·. representante f egaf do licitante citad9< na 
documentação de hÇlb.ilitação, . em .linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras >QU 
entrelinhas, com as especificaç{)e$ técnicas, quantitativos/ devendo ser indicada a marca. e/ou 
fabricante do produto e.·dernaisJnforrnaçõesrelativas• ao bem ofertado. 
11.1.1. .. A .apresentação da··proposta emdesacordo como previsto.no·· item acima, acarretará na 
desclqssificação da mesma. 

l~ .2.<·.i········.P .... · .. ·. r ... ·.·ª.·.····z ... ·. º.·.······.·.····.d·······•.·.·.e·· ..... · •.... •.·.··.·••·.··.v·.········.· .. ª .. 1 .... i •. ·.d· .. ·.·.·• .. ·.··.·.ª .... · .•. •·.·.d ..... ·.·•.· .... •.e ...... · .. ···•·••.·.·•.•.· .. •.·.•.·• .. n.·· .• • .... ·•ã· .. º.•.• .. •.·.• .. •.··.··.·. in··.f·.··.•.e···.•· .. •.· .... ···r······.··i .. ··º.·.···.r .• ···•i êL 6.··· .. ··.·.º.·.··.·.···· ... ·.·.· ... ··.{s·e ..... ···s······.sen···.·t.· ·.ª.·.· .. ····) dias, •. ·. c.·.·.º.·· .. n ... ·.t····.·.ª .•. · ... ·.·.d·.···· .. ·º.· ·•.s·.· .. ·.··.· .. · .. ª.·.·.·.·.··.·.· ... •.··•.·.· •. •.P .. ··• ... ·.•.ª.·.rt. i .. r ..... ···.·.··.ª. ª .. >•···.·.· •. ·.da···t· ª· .... ··· ....... ··d····· ... •.·.··.·.•.·.ª.•• .. •··.··.······.sua emissão. 
11.3. O licitante .nãopoderá cotar proposta com quantitativo de.item/lote inferiocaodeterminado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
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12.0 DA HABILITACÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadúal de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativade Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débito9Jrabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatutq ()U çontrato social em vigor,_ devidamente registrado na Junta 
Comercial. da sede do Ucit~nte, e111 se tratando de soçiedades comerciais, . ei _ no caso de 
sociedades por ações, ac9mpa~badade docqrneptos de eleição de seus administradores; 
~~· ~a~stJ~ ~~:~i!:I, no i:aspiide ernpresaiin~ividualrdevidarnente• registrado .na Junta Co m~rci.al 

I} Inscrição do ato constitutivo, no caso -de sociedades civis, acompanhadas de .prova· de diretoria 
em exercício; 
m) Decreto de autorização1 em se tratando< cje empresa _ ou sociedade estrangeira . em 
funcioné:lmento noPaís/ e ato de registro ()LI autorização para funcionamento· expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
Zrr~~~dão Negativa ~? falência.ouConcordata, .. expedida pelo•· dist.rib.uidorda .. sede da·pessoa 

o) ·comprovação de aptidão._ .•• parêt desempenho•··_.·de<atiyidac:Je iPertipent~. e/çompatível em 
característiças, quantidades e prazos com .• _.o _.-_objeto da licita_ção, sendo esta f~ita med.iante. __ a 
apresentação de a~estado(s) fornecido(s) _por pessoa(s)_jurídica(s) de direitopúl:Jl.icqou privado; 
o.l}iNo-_·_--caso de atestad() emitido por. pessoajurídica de direito privad()J este deverá•·.-_ser 
apresentado ·cpm firma.?~viqaroente reçonhecida.em cartório competente ou--.• acompanhado·--de 
documento de ·identidade do sig11atári.o para confrontação çla assinatura; 
p}Ce.rtificado de Posto R?vepdedpr emitido_· pela Agência Nacional __ -de Petróleo - ANP,- atestando 
que a liE.itante pode exercer a atiyiclade de revenda ·de gás liquefeito de petróleo GLP (exclusivo 
Pélra os licitantes que ofertarem prE!ços parêl <> Lote O~); 
q) Pse~ça ou certificado de .. conf9rmidade emitido(a) pelo Corpo de f3ombeiros (exclusivo. para 
o~Ji<:itantes qu~ ofE!r:tarer11<preçospara o Lote02); 
r)••-•··Declaraçãq emitidap~la __ -_li9itante·.•·-de que• _nãopossui-- em·seu_quadro de/pessoal/empregados 
menores de-18 (dezoito}<an.o?. em trabalho noturno, perigoso ou.<insalµbre<e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 
s) Declaração emitida pela licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos 
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
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12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90. (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
12.3. Os documentos que não possuírem campo próprio para anexação no sistema deverão ser 
inseridos no campo "OUTROS DOCUMENTOS". 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nós termos do art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007, será élSSegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovaçã() da regularidade fiscal e trabalhista, atéio. final do prazo estabelecido, 
implicará na idecadência do direit(); seni prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes.rernanescentes, por ordem de classificação. 

14 .• 0 DOS CRITÉRIOS DEJULGl\MENTO 
14.1. ··Para. julgamento das pr9p?stas será adotadoi o critério de .MENOR. PREÇO, obseryado o 
~stabel~cido nas condiç?~s definidas>ne?te ed.ital~ o disposto .no .Termo de Referência.qlJenorteia 
a contratação, tomando-se como parâmetro, para ta~to, º. menor preço coletado, na sequência, 
oua média de preços, sempre buscando alcan~ar9maiorvantajosidade. 
14.LL A disputa será realizad.a por lote, sendoospreços.registrados em ata. 
14.L2. A propostafinal para o Jote não poderá conter item com valor superior ao estimadope,la 
Acjministração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, deverido o 
licitante, readequa~(> y(:llgr do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.l.3. Na fase de lélnces, o lance Jin(:ll cjeveráatingir .. preço .. igW~I ouJnferior.~olirnite máximo 
constante ?aquele Termo de Referência;Caso•nã9 seja.rea.liz:ªda afa$e d~ lancg$, o· .. ticitante que 

e.º ... t·.··º.·•. u.n ...... ª ... · .. ··. pr·.·.··º··.·.·. p· ... º·········s·.·.··.ta·····.·.·. escrita o menor pre·ç····º··.·.·d·.···· e.·v .. e·· .. r· .. ·.·.ª.'.·r.·.e····d· ... u··· z .. '··.-.·.to·.a.urn V?lor .. ···.···.·.i .. g··.· ....... u.· .... •.· ..•.. ª .. ·.·.·· •. ·l•·····.·.··.··.··o.··.· ..•• u.• ... i.n .. ·.· ..... ·.n .... ···e. r ...• ior aol ..... i.·m·.•··.····.··.·.i····.t.• .. •.• .. ·e···· máximo doreferido Termo de Referência. 
14.l.4.Se apropostade.menor.preço •.. nãoJor·aceitável, ou, ainda, se oHcita~te desatender às 
exigências habilitéltóric:lS, O(éi}<preg?ei.ro(a) .. exarninará a proposta subsequente, ... verifica~do sua 
compatibilidade e ·ª· hé)bilit9.ção do participante, .. na .. ordem de classificação, e assim 
sucessiva.mente, até a apur9çã?>de~u01a .• proposta que. atendq a ~ste .edital. 
14.t.5~•. Q licitante remanescente>q4eestejaenquadrado. no percentual estabelecido .no art.44,§ 
2°, .... da Lei Complementar n° ·t?~/2006; no diai ~ hora designados pelo( a) pregoeirq(9)1 ·se.rá 
copvpcªdo na ordem de cla55ific9ção, no."chat de mensa9em'', para ofertar novolance ipferior 
a.o melhor lance registrado, para, no prazo de .05 (cinco} minutos, utilizar-se .do direito de 
preferênçia~ 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO \ 



"' 28 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o 
número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos. serão prestados pefo(a)pregoeiro(a); por escrito, por meio de e-maH 
àqueles que enviaram solicitações, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da 
plataforma nosite https://bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato c9.nvocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pediqos d~ irnpµgnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fiz~sse111 parte, vinculéJndo ªAqministração e os licitantes. 
16.7. Qualquermodificaçã9no EditªJ exig~ 9ivulgaçã(). pelprnesrno.instrumentode publicação em 
que se.••··.·deu ... ·•º texto original,reabrindo .. se O<prazo· .. ·inicialrn~nt~ estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente,. a (llteração não afetar afor111u1aç~o dçis propostas. 
16.R Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do praz~ legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, excet~setratar qe matéria de ordem pública. 
16~9 ... A impugnação não possui efeito. suspep$iyO ~ caberá ao(à} Pregoeiro(a)·decidir··sobre 
mesma no prazo de2{dois) diasúteis, contadodadata de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se aalteraçã9 não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquér licitante po~erámarüfestar,deforrna íl10tivada, a intenção 
deJnterporrecyr~o, em campo próprio doisistema,quando lhe seráconcedidooprazo de3(três) 
dias para apresenta~ã9 d~? r~zõ~s por .~scrito, por ·meio eletrônico, através pa plataforma no site 
https:Ilbllco111pras.com1 Q{J pefq .··.• e .. mail . licitacao@fariasbrito.ce.qov.br. Os.· .. demais 
licitantes ficam>desdeiilogo co~vidados a êJpresentarcontrarrazões dentro de igual prazo,· .. ·que 

com ...... e···.·çar.·á···.·.· ... ª .. co. ntar ~. p·.·· .. ª ... ·•·· ... ·.rt ..... ir/·.d········ ... º.··.•·.··· ..•. / .•.... ·.•.t .•. ·.·.é·•.·· •. · ... r ... ·.··m·.• .. •·.··.• .. ···.• .. ·in .•... º.··.·.· do .. ·.·· pra····.z··º ... ·.•· .. ···ª.··.º.· .... re.c.··.•.º. r ..... re .. n ....... t·e ... '· .. se. n.·do-lhes asseg·····u·.·.•· .... ···r·····ª .•... · ... •.·.d··.·· •. ·.·.º .•.. ·· ... v.· .. is ..... t·a. imediatados autos. 
17.2. Não .serão conhecidos os .. ·.·r~curs.09 il1te01pestivosi e/9u subscritos por representante· .não 
habili~ado legalmente ou não identificado n9 pro9ess.o licitatório para responder pelo propon.ente. 
17.1 .• A.ausência<d~·····••·manlfestação imediatae .. mo.tivada .. d() .. Hcitante.qua11to .. à .intenção· de recorrer, 
nost~rlT}()S do disp.ostoc.119 item 17.1 deste edital, .irnportará na .. qeçaqênci9>desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a}estará autorizado a a(fjudicar o objeto.ao licitante declara(ioyencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recurs.~s. , 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

' '"""" 



GOVERNO MUNICIPAL 

A.t~,~~ BRITO 

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerárá ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 O licitante que ensejar ()/etar~9mento da execução do certame, não mantiv~r a proposta, 
falhar ou fraudar na execuçãodo. ~()ntr9.t9, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fra.ude fiscal, garantl9oiodireito prévio da citação eida ampla defesa, ficará impedido 
delicitar e contratar comaAd[tlinistração1 peloprazo de atéS{cinco) anos, enquantop~rdurarem 
os •.• motivos .deter111inantes .• da Pt.Jniçãq puaté que seja pron1ovida a reabilitação·•. perante a própria 
autorida.de •.que aplicou . a penalidade, sern prejuízo·· das multas previstas no •eçlital e . no termo de 
contrato edas demais cominaçõeslegais~ 
19.2 AContratada ficará, ainda, sujeita às segulqt~§Péf1aH~ades, em caso de iriexecuçãototaFou 
parcial do •. contrato, err() de execução1 execuçãoJ01perfeita, mora> de execução,JnadimplemeQto 
contratual ou pão veracidade dasinformaçõesprestadas, garantida a prévia defesa: 
I --advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser apHC:ada 
nos seguint~s çasos: 
a}descumprimento·.dasqbri~aÇqes ... ~f~§POnsabilídad~s assumid9s palicité)ção; 
b) outras pcorrências que····possam ac.é}rretar· .. transtornos ao des~nyolvimento 
Contratante, desde que não caiba a aplicação .de sanção mais gra~e .. 
H ... - multas{q~e .. p()derão ser recolhidasemqualqueragência integrantedét~ed.~Arrecadadorade 
Receitas/MuqicipaiS,/P()r.m~.io ?e Docuíl1ento de j\rrecadação Municipal ...... DAMy a ser preenchiçfo 
de ... acordo com •. instryçpt:§fornecidas pela• Contratante); 
a} de to/o. (um por cento) sopre o valor contratljal. · total. do exercício, por dia de .... atraso>. na 
prestação dos serviçqs ouif1disponibilidad.e cjo mesmo,Hmitada al0% do mesmo valor; 
b) de ··2°/o (dois por centoJspt>re .o vator ~ontratu~l·total der exercício, .. por infração a qüalquer 
cláusula ou condição do contrato, não e$pecific:açfêLnas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dôprona. rei~cidência; 
c}de<S°./o{cincqporpent()).·dovalor contrafüaltotaFdo exercício, pelá recusa emcorrigrr·quâlquer 
serviço rejeita90,. carapterizando~se a recusa, Cé)Soacorreção·não §e .efetivar .• nos S(cinco)dias 
que se seguirem à.datada comunicação formaldarejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. ~ 
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19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívidà.Ati\la do··Municípjo e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidacie para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 

III·. -.. ·.· s ... º. frere.m. · .. · .. c.ondena···.····ç.• .. ····ã····.·.º.•.·.•.•.··.· ....•...•.••. d .... ·e.··· .. ·.·.··f··· .• ·····l·n·.·.· .. •·.· .. ·.·.·.i·····.•.t.· .. ·.·.·••.'.· •.. v······· .. ·· .. ª· .. • •. • ....•. ·.·•·•.• •. •.·.•·••··• •. · •• •.··.·.·.p· .. ·.····.······.º.•.·.•.• .. · ... r·· ... ·· •... ·.·. p·r·.·atic.a .. r .. e .. m, ·.·· ... · .. · .. ·.P····.· .. ·º ... ·• .. •.·.··.·r ... •.•.•.·.·. ·.·.m····.·.··.···.·.• ..• ·.·e ....• ·.· .. ·.i·.º. s dolosos,····.·fráud····e·.·. fiscal no recolhimento de quaisquertributos. 
19.6. AS···· sanções previstas nos incisq~ I, .111. r IV do iten') 19~2 supra. poderão ser>aplicadas 
juntamente .com a do. i9ciso> II do rn~srno item, ·.facultada .. a defesa· prévia do interessacjq no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco J dias úteis. 
19.7 A)icitante adjudicatária que se recusar, injustifiçadamente, emfirmar () Contrato déntro do 
prazo de S(cinco) dias.úteisa contar.da noti.fiÇC3.ç~oque ·lhe será encaminhada,.estará St.Jjeitaà 
multaçle 5% (cinco por cento). do valortotal adjudicado, sem··prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por .caracterizar descumprimento tot(31 da obrigação assumida. 
19.SAs s;ançõe~previ~t~Sf19.)tem 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar d~ 
não \fencedoras, venMarni a ser cqnvoc:apas. para celebrarem o Termo de Coritrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de· 48h comunicarem seu desinteresse~ 

20. DA CONTRATACÃO 
20. LA adjüdicatári~/terá. () prazo. de 5 (ciílco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a, 
assinatura do .contrato. E9tepr~zppoderáserprorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o sey transcurso>e, ainda assim, se devida .. mente justificado e. aceito. 
20.2. Na. assinatura do cq9tratos~.ràexigidaa comprovaçã9 dascondições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverªP< ser mantidas pela contratada durante todo Oi período da 
contratação. 
20.3. guçindo·. a adjudicatárianão cpmprovar a5/)C()pdiçõeshabHitatóri.as consignada$neste.editaf, 
()u.recl1s~r-s~ a assi9arp · contrato,poderáser convidado outr9• liclt~nte .. pelo(a) pregoeiro(a), 
desde •• qt.Je respeitada<à prderrr de classificaçãoi para, depois .de ·. çomprovadps os requisitos 
habilitatóriose feita anegoci13ção, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recêblrnento é· demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSICÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quais~·.uer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

·v....., 
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21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
ficitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem dosprazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente 
em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em. QL1é3l9u~rfa~e .da licitação. 
21. 7. O desatendimento d~ exigênpié3S forrpais não essenciais não implicará no afastamento do 

lic·i··t·a·n····t·.·e, des.·d· .. ·.e qu. e sejª .•••. ·.· •. ·.P ...... º.·.·.·.·.· .•. s ... ·.·.·.• .... s ..•..... í.·.··v··.·.· ....... e·.·.·.··.· .. ··l· .. ·· .. •····.•.·.··.ª·.··· ....•. ·.·.·.•· .. ·.··.•.ª .. ···•·.· .. f······.··e ... ·.r•······· .. ·.1··.· •. ç·.·.·· .. ã .. ··.•.·.·.•.º.· ... •.· .. ···.··.·.·.•· ... da···· sua· ...... ·q .. ·ual·i·fi·c·····ª.· .• • .•.. · ... ç·······ã····.· ..•. º.·.· ...... ·· •. · .. · .. •.·.•.·.· •..... e.··· .. ·.ª· exata co·m· ·. pree .. n· .. s. ã·.·º. da sua proposta. 
21.8 .. Toda a· .• doc9mentaçãoexigidadever~ser~pre?entadaern original .. ou por.qualquerprocesso 
de •·reprografia autenticada porcartório<eompetente~ ·Caso .esta .. documentação tenha sido .emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçõés11o§istema eletrônico,·ficandoresponsávelpelo 
ônus decorrente da perda de. negóciosdiante.daJnobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelcJsistema oü de.sua 'desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(al pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, corrro 
devido protocolo Sºrn>s.ede ... na Comissão Permanente de Licitação, via. e-mail institucional 
licitacao@fariasbrito.ce.g~v.br1 >ou no próprio ·.·. chat da < plataforma do site 
https: // bHcompras.com ''sala virtUêal{'onde estará acontecendo o certame. 
21.1·1 ... Fica·terminantemente proibido ao(a} pregoeiro(a}prestélr··.·quaisquerinformações sobre .. o 
pregão já publicapo.e/ou em andamento, sob qualquer hipóteseoupretextq usando telefoniaJixa 
ou móvel., comoif()rrn~ de g~rantir a lisura do cert:ame. 

2·1·.···.~1.2. ios .. caêos ... ·.·•·•.·· ...••. ·.om··· .... ··· .. i···SS··· •. · •... ·.·•· .. ·•· .••.• •.º .... : .. • .. •.·.· .. s······.·.·········.• .••. ·.······s·····.·.·.·.ª.· .... · .... •.·.r·····.ª.º.·.·· ... ·•.• .. •.• .• ·.· •. •.·.· .. • ...••. r ....... ···.ª.· .... ·s··.·· .... º'v.·. i.d···.º.·.··.s pelo(·.• .. ª·.} P.· ... reg. º .. ···eiro(a), nos term··· ... ·• .. os/da·· .. legis ... ·.'ª·.ç·······.·· .. ª.Nº pertinente. 

21.1.·3 ... · As·.·.··.·.·· normas que d.··.·i·.· .. s ..... ··.c .... ····i·p· Ji···º··.· ... · .. ·.·•·.· .. ·ª.•.· .• · ... ·.·• .. m·.··.··· .... ···•··.·.· .. •.· ... e ..• s.·.•·.·.·.t ...•.. • ... ·.e··.·.· ... ··.·••.·.pr .... e .... g .... ã.·.··.··. o.· .s·.e··. rã. º ...... s ... ·.·.e ...... m ..• pre.•·.····.i· .. n·.·.· .. ····t·····.e· .. ····.··•·r····.P•.·.····r· eta. d .. ª .. s·. em·. favor da··.····.···.ª .... m··.P·· .. liª.··.··ç·····.·ã·.•··· º.··.• da disputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos Jicit~ntes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprir11e~to .. dos requisito$ de. habilitação,> aqs ···.. impedimentos . de participação .. ou <ao 
en9uçdramento com9.mi5roernpn~sa ou empresadepequenoporte stJjeitará º.·licitante àssélnções 
previstas nestt EcjitaV e 9rt. 37 da Lei Complemer)tarnº 123/2006, indepenclente111ente ·.daadoção 
de providências quanto}tresponsabi1ização ·penal, com fundamento no art, ·•·•• 2Q9 do Código Penal 
Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a 
declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste e~dit. ai. . · 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

• . ~'0 

22. DOS ANEXOS 
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22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I -Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO V- Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 30 de Dezembro de 2021. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 
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Pregão Eletrônico.n.º2021.12.30.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1 .. Aquisição de água mineral e recargas de gás liquefeito de petróleo - GLP destinadas ao 
atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A contratação• de empresas para o fornecimento de água mineral é necessária tendo em 
vista que ela é disponibilizada a todos os funcionários bem como a todos os visitantes, e ainda 
pelo fato dela sertotalmente apropriada para consumo, uma vez que não possuímos filtro de água 
para suprir esta necessid9de. Por suavez justifica-se a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo -
GLP (recarga}por ser necessária}1rnanutenção das atividades diárias e essenciais desempenhadas 
pelas diversas; Secretarias Municipais e osórgãos a elas vinculados. 

2.2. DIVISÃO P()R LOTES· .................... . 
2.2.1. Quanto à composiçã() dos Jotes,it.elTl()SqueiiOS ttensJoram agrupados por "LÇ)TES"em 
virtude dos mesmos gljardarem compatibilidade e.ntre si, ou-seja,· estão dividido~ pela semelhança, 
agrupando itens similares e específicos, guargaQdO a devida especificidê)de de cad~. objeto, 
observando~se, .. inclusive as regras mercadológiçaspara ê)·prestação .. oos serviços, de modo.9não 
prejudicar a concorrênda entre os participantes, mantendo a competitividade nece$sária à diSp[lta. 
2.2.2. No qpe diz respeito aoPrincípioda Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administrê}ção Pública e 
encarece o contrato final, urna vez que os licitantes possuirão uma . margem de negpciação bem 
maior por estaremcomerciaUzandqprnamaior parcela.(Lote) cjoo_bjet.oticitado.Dessa forma, na 
divisão .em lotes do objeto emtela;há um. grande ganho pªra.a :Administraçªo na economia de 

es .. c. ·.ª. Iª.'. t. e ... nd··· .. º .. ·.e· .. ·.m·· .. · .. ·.· .. ·v····.·i·s·. ta que implicaria e·.··m·····.· .ª .. · .. um··.·.···e······· .. ·n·.···.· •. tº .. ··.·.·.·.d.····.·.e·. q .. ·····.uantitativos. e,··.·.c···.·.º.·····.•.· .. n ...... ··.··s•·····.•.•.e.· q .. ·.U···.e···.· .. ·º· .. ······tem·····.··.· .. • •.. ente··.·· .. '.·.··.··.··.•.•.n.·• .. ·.···u····.· ...... m ..... · •. ª.··.·· •.. ·.· redução de preços a serem pagos pela Administração. . . . 
2.2.3~.Isto postoppdot~mos.ojulg~mentodotipo "MENOR PREÇO POR LOTE",iporentendermos 
quea.·••contratação (je$sa>forma ser~ mais conveniente, aumentará a uniformidade• ·dos. valores.··e 
fornecimentos, e .red~zir~ qs riscos.de conflitos. Além disso, por se tratar delicitação.• •. do tipo 
menor pr~ço por lote, osvalpre~ unit~rios de cada item ainda assim deverão ser levado? em 
consideração, evitando-se distorções ·· nos valores·· para.> cada item em vistas a >realidade 
mercadológica. 

3~.·.· .. •ESPECI.FIÇAÇÕ.E~,.QUA~JIDADES.· ... E·VALOR.·.·ESTIMA[)O 
3•1~>Conform~ .. ~xigênc,ialegaf,<9 .• Munidpio···de.•.·F9rias Brito···•.·reat.i~ou ... pesquisas· ... de.preços•··de 
mercado e estimativa.de custos.junto a empresas atuantes no ramo do objeto.a ser licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
média dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 149.298,00 (cento e 
quarenta e nove mil duzentos e noventa e oito reais), conforme planilha abaixo: 

Valor Total ~ Item Es Unid. de. Valor Unitário 
LOTE 01 - AGUA MINERAL 

arrafão de 20 litros Und 4700 26.461,00 
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26.461,00 
LOTE 02 - GAS U UEFEITO DE PETROLEO 

1 Gás liquefeito de petróleo - GLP, Und 1100 
envasado em boti"ão de 13 k 

111,67 1n.s37,oo 

122.837,00 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro Contrato terá vigência at~ 31/12/2022, a cont~r da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. DA ENTREGA E RECEBIMENTO PRODUTOS 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelas 
Secretarias/FL1ndos Municipais contratantes, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta 
ou onde for mencionado nas respécti\/a~ prdens de Compra, sendo que as entreg~s serão feitas 
em toda extensão territoriali dpi Muni~ípio (Zonas Urbana e Rural), ficando a Administração no 
direito de solicitar apenas ~~llelçt quantidad~ . que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a e?trega cjen~sponsabUidad~da empresa Contratada. 
5.2 .• ·0sprodutos deverão.se:r entregµesirpedJatamente.· após orecebime.nto ... dà respectiya O~dem 
de Compra,. tendo·em vista que a Administração fará as solicitações dos produtos para cpnsumo 
imediato, pois pão possui instalações condizentes e .... çompatíveis para .armazenamento··.· dos 
mesmos. 
5.3. A Contratada ficé)rá obrigada a trocar, as suas expensas,. bs produtos que vierem ai ser 
recusados porjusto motivo, sendo que o ato dorecebimentonão importará a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, da seguinte 
forma: 
5.4~1. Quando se tratatdeiªgual11in~ral, os.·.· produtos deverãorestardeyidatn.ente .. acondicionados 
em garrafões de 20 (vinte) litros, transparentes, atóxicos e recicláveis, 
5.4.2. Quando se tratar de gás liquefeito de P<=tróJeo, os produtos ôe\ferão<estar devid?ment<= 
acondicionaqosern b?tijões contendo lacreJnviolado,•rótulo contendovalidad~, procedência e •. em 
bomestado de·conserv~ção,pintu.r~adequada e características de acordo cornasnormas daANP. 
s.s. •Caso a Prefeitura. venha gptar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condize?tes e compatíve.is para.aguarda e armaz~namento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos• prqdutosseráefetuado nos seguint7stermos: 
5.6.1. Provisoriamente,·· para efeito de posterior. yerificação da conformidade do produto corn a 
esp~cificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidqde do produto, pelo setor 
responsável pelasoHci~ação e consequentemente aceitação, 

6. ORIGEM·oos·RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias descritas no Edital Convocatório. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 

"obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em. /1R.( 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em praz -o~ 
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superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações dó(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital,· independente de sua transcrição. 

FARIAS BRITOZCE1.28 de Dezembro de 2021. 

Uly Sarnmy Feitosa êieMiifaes-· 
Ordenadora de Desp~sas do Fúndo Geral 

Antônia da Pen ... a Sena Pierre 
S~cretária. Municipal< de Assistência Social 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 

37 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os do Decreto n° 10.024/2019 e das Leis n° 10.520/2002 e 8.666/1993, 
bem como às cláusulas e condições qa modalidade Pregão Eletrônico n° 
2021.12.30.1. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo I, caso sejamos vencedor( es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de água mineral e recargas de gás liquefeitode petróleo -
GLP destinadas ao atendimentod~sp~cessidades das diversas· Secretarias doMunicípio de 
Farias Brito/CE, conforme ~specifjcaçõ~sapresentadas abaixo. 

Proponente: .. 
Endereço: ................... . 
CNPJ: .............................................. . 
Data daAbertura: ............................................ . 
Horário de Aberttir~; . ··~.·~ .......................... u ••••• 

Prazo de Entrega.: Çopfonne. Ed.ital ~ Contrato. 
Validade da Proposta: 60{sessenta) dias. 

Data: ......... ~· ........................ u~ •••• ·~ ......... n .. . 

Valor 
Total 

.~ 
cri 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

~ 38 

(NOMINA E QUAUFICAO FORN.ECEDOR), . DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo Hcítatório, Pregão Eletrônico nº 
2021.12.30.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso oUlnsalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal. 

Pelo que, p()r:s~ra expressão da verdade, firma a presente, sob aspenas da Lei. 

Cidade/Estaclo, ......• ~ •..... ~ .................... . 

····••11•••························••.•.••.1!1••.•:•••.•.••••·························· 
DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

39 

(NOMINA E QUAUFIÇA O .· FORNEC~D()R), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de · prova em processo · licitatórío,> Pregão Eletrônico nº 
2021.12.30.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integralmente os requisitos 
para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4°, da Lei no 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

Pelo que, por$erae_xpre$são da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, .. ~ ........... i~ü•i······ .............. ·•· 

1 & 1 1 1 l &•·a·•·•ll:-9 •-1_.··1:1.-l.I_.1.1.__.11 1 •·•·• 1·.1l.ll1.11111··1l·I11l11111111 1 1111: 11111111 1 

DECLARANTE 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
...................................................... , e do outro 

O Município de F~rias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob ó n.0 07.595.572/0001-00, através do ...................................................... , 
neste ato representado pelo(a) ...................................................... , o(a) Sr(a) . 
...................................................... , inscrito(a) no CPF n° ......................................................... , 
apenas denominado de C:ONTRATANTE, e de outro lado 
.............................................. ······"··············~···· ............................. , estabelecida na 
................................................. ~ ... ;~ ......... ~.~•.• •.•.................•.•. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

........................................... , r1~ste > . < ato < . •· .·.• representada .·.. .· .. ·... por 
····~····· ................ ~ ............... ~ ... ; ................ ~ .......... ~,• If1SCrito ... no CPF n° ·.····························.·~········, 
apenas denominada de CPNTRjlTADA, resolvemJirmar o· ·presente Contrato, tendo ernvi?ta o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão Ele~..pnico n° 2021.12.30.1,tudo de acord? co111 
as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e sua~ alteraçõe~ posteriores, bem com.o com a Lei n° 
10.520/02 '."'"' Lei que Regulamenta o Pregão, naJormadas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo .. de ... l,Jcit~ção na niodalidade Pregão Eletrônico n° 2021.12-}Q.1, de acordô .. ·com·· as 
normas. gerais da·. Lei n° 8.6f)(5/93, e suas aJterações posteriqres, bern ÇOfl'JQ com a Lei nº 
10.520/02 - Lei que Regülamenta o Pregão, · (jeyidamente< hpmologadq pelo(a) Sr(a)~ 
•:• •• ·-· ••• !!.• •• _._. ··_··-~ •••••••••••••••••••••••• li •••••• 1. •••• , ••••••• ~ •• !" ..... ~-·. •.• ~-· • ..• _ ......... ·····!'-.. • •'• ~,··~ .. -~ ~ ~:.•:•-1 ~ .• -.. _··~-~--·:·~--~ 

CLÁUSULA~EGU.Nf)A 7 D('.). ()BlETO 
2.1.;o· ... presente<Instr~íllen~o ~ertl cpmo·•objetoaaquisição de água mineral/e··.recargas.·.de g(3s 
liquefeito de petró.leo -:GLPd~stinéldª? ao atendimento.da~ necessidades das diversas Secretarias 
do• Município de FariélS< Brito/C§,< conforme especificaçõ.esccmstantes .Dº•· Anexo l.•····do>Edital 
Conv9cc:1tório, nos quaisa Contratada sagrou-se .. vencedora, co11forme discriminado no.··quadro 
abaixo: 

CLÁUSUL,\TEltCEIRA .... DO vAl.()R, ·Do REAJUSTE e· DO REEQUILjBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. ( ........................................... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou f~ 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será. efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar
se-á a: 
8.1.1. Cumprir integralmente ~sdiSf.losições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela<perfyição .do(s) produto(s)/bern(ns) objeto deste Contrato, sendo 

ain·.· .. · d ... ·ª .. ·.·.r· es ... pons. áve·· '·.· por qu··· ... ª .. · •. ·.·i·····.s···.·.···.q.·.•· .. •.··•· .. · .• ·.u.·.·· •. ·•.•.·.· .. •.·.e··.·· .• ·•.··.·.·.·.r· .. ·••.• .. •·.•.•.·.· .. •.· .• d ... •.·.·.· .• •·.ª .. · ... • .. ·.•·.n··.·.·.·.· ..• · ... ··º.•.•.· •.. ·.·.s.···.• .. ···· .. ·.·.•.·.P··.·.·.······.•e .. ·•·.·.·.•·.•.··.s·.·. s ..... ·•·.·.· .... º .. ·•.· .. •.·.· .. ª ...•. ···.·.1·s•.·.······. ou · .. m .. ··· .·ª ... t· e .. ·.r···.· •. ·.' •... ª.· .. ···•·i·s·. '.· ....•. · ... ··.···i•··· .. ··n·····.• ...... c····.·.·.··l·. usive contra te •.. ·.·.rceiro··. s,····· º .. · corridos durante seu fornecimento~ 
8.1.3. m~sponsabilizar-seezelarpe~opa~ameryto desuasdíyidasem favor de terceirosenvolvi9os 
n(i execução. do objeto contrat~al1 em particular no que se refere às contribuições d~vidas< à 
Previdência Social1 Obrigações Trabalhistas, Seguros e q()STributos à Faz.enda. Púbf ica em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste ÇOíltratp, em compatibilidade com as obrlgªçõés 
pareie assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licit(3ção. · 
8.1.5;. Fornecer cqrn presteza e dignidade o(s)produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato~ 
8.1;.&.·· Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na f()rrn~ estabel~c.ida no Art. 65, § lº da Lei nº 8.666/93, alter~dae consolidada. 
s.1.1 ... Entregar imediatamente •• (lPÓ$0 r:ecebimentoda ... resp~ctiya Ordem de C()[f)Pra, os produtos 
requisitados pelo setor ·competente, devendo .... ·?s< mesmos ser ••. entregu~~ na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local índicaclo na antedita <()rdem de Çompra, sepdo as 
despesas com êl .~ntrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 •. Trocar,···a$•··.?~êls exp~qsasr .... o(s)i .Produto(s)/bem(ns) que vier( em} a serrecusado(s) por 
justo.motivo, ·s~ndoqut:oatode recebimento.não··irnportará em sua aceitação. 
8~1.9. Efetuar aentregc:rdo(R}prod4~q(s)/bem(ns) erntransporte adequado paratanto,sendoque 
os .. meSm()S deverãoestartQd()S em ~mbalagens fechadas, conteQdO a identificaçãodadata .de 
industrialização e o prazodevafid.ade1quêln(j().for.ocaso. 
8 •. ~.10. Caso a Contratante venha optar por entrega prógra,rnada a Contratada deverá disporde 
insratações .condizentes e compatíveis para a guarda e. armazeQamento dos produtos/bens pondo
qs.a salvode pôssívet deterioração. 

CLÁUSUl..ÃNONA .... DASO~RIGAÇÕES ÓÃ<CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipa/Y'.' . , 
contratante, a execução do objeto contratual. ~ 
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9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei nº 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução .do. contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras occ>rrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não c~ibaaaplicélç~o de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão s.er r7çolhida~ err:tqljalquer agência. integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas. Federais, por m~iode [)QCUfl1Emto de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pelaCo~tré)tapte); 
a) de 1% ... (um por centq} $ogre o yqlor· çontratpal. total do exercício, .. por dia de< atraso na 
prestação dos seryiçp$ ouJndisponibilidade do [l'lesrno,timitadaa···lO% do mesmo valor; 
b) de 2% {dois por cento) sobre o valor contratyal total . do exercício,. por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificadanas demais alíneas deste inciso, aplicada ern 
dobro na reincidência; 
e) de 5% (cincopor cento) do valor contratuaLtôtaL do exercícjo, pela recusa em cqrrigir qualquer 
serviço rejeit~do, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que· se seguirem à data qa cpniunicação formal da rejeição; 

~~n~í~:~f~~a~e~ra;~:fr.~~ihP~~i~~~io~~·diI~b~ºa~o~J°p~inientoi(je.confratar com· o 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou. contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem.o~ mptivos determinantes .. da punição ou .. até que seja prprn()\jidét a rea.bilita.ção 
p~rante a autoriclade qy~ élPJic9u ·.·ª penalidade, depois do ressarcimento àAdmi9istraçãopelos 
~ri~~~:~~~ resultantes e d~po,.is ds,d~orrido o prazo da sanção aplicada co•m base .. no inciso 

10.3. A Prefeitura Municip~I <;le .Farias Brito, sem prejuízo das sanções a pi içáveis, reterá crédito.1 
promoverá cobrança judicial ou extrajudiciéll, .a .. fim ..• de ... ·recebertriultas ... aplicadas e resguardar""se 
dos danos e perdas que tiversofrido por culpada empresa Contratada~ 

CLÃllSU.LA .• DÉCIMA•.·PRJ:MEIRA~•·· DA·· RESCISÃO 
11.1,, ·· Est~ contrato pod~rá se~ rescindido unUat.eralmenté pela Contratante, por <conveniência 
administrativa··ou•·•porlnfringêpcia dequalquerdas·condições pactuadas. 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: çY 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
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11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-[)~ ~L"fl:.ftAÇÃO C()NTRATUAL 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até os0 (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de suaassinatura. 

CLÁUSULA DÉ(;IMA QU~flTJt. __ .[)(.)~ A~EXOS 
14.1. Integram·() presente gcmtrato toôas êlS .Peças que formaram o procedimento Hcitatório, a 
proposta .. apresentada pelaCoqtratada., •..• bem como>eventqais·.correspondências trocadas. entre as 
partes,·· Jndependent~mente de transcrição. 

CLÁUSULA .• DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O Foro competente para dirimir. quaisquér dúvidas oriundas do presente contrato. é o da 
Comarca de Farias Brito - CE. 

Declaram as part~s qu(? este .contrato correspgnde à manifestação final,. c901ple,t(3 .·e exclusiva de 
acordo entre elas celebrad() ~,ip9r a~sirn estarem de acordo, assinam> o presente Contrato as 
partes e as.testemunhas abaixo firmada$~ 

Brito/CE, ····················••·· ........ (;·~·················· 

TESTEMUNHAS: 

1) .......................................................................... CPF ........................................ . 

2) .......................................................................... CPF ........................................ . 




